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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

~EI 

A câmara Municinal de São Jos~ dos Campos, decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte l ei: 

Art.igo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a conce
der, no corrente exercÍcio, um auxÍlio de Cr$.15.000,00 ( quinze 
mil cruzeiros) ~ Santa Casa de }tisericordia, desta cidade, destinn .. 
do a aauisição de um gerador para a sua sala de cirurgia. 

o ' ... 

Ar_t_~9 __ 22 - Para ocorrer as despesas co~ a execuçao da , 
presente lei, fica aberto na Contadoria'Municipal um credito es~e-
cial de Cr~.15.000,00 ( qui nze mil cruzeiros). 

, , 
Artigo 32 - O valor do presente credito sera cob~rto 

co~ os recursos nrovenientes do excesso de arrecPd~cão rrevisto p~ 
rP o corrente exercÍcio. 

, 
Artigo ~ - Esta lei entrara em viror na data de sua nt' 

blicação, revoeadas as disnosiç~ns e . contrário. 

A .., , 

Prefeitura da Estancia de Sno Jose dos Camuos, 25 dn -
Maio de 1.95':5. 

a_~l ~ 
oit Al~eida Vict~ 

Prefejto Sanit~~io 

, 
~r~jstrada e uublicaà~ na SPcção do Expedi~nte e Pes-

A 

soal, aos vinte e cinco dias do mes de ~aio de mil novecentos e -
A 

cin('lnPnt~ e tres. 

-


